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R$ 1.344,00 - 121580/2012

R$ 64,00 - 121669/2012

R$ 96,00 - 121413/2012

121638/2012

R$ 80,00 - 121350/2012

R$ 48,00 - 121428/2012
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Vigência: 
Valor: 
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SECRETARIA DE ESTADO DA  SEGURANÇA PÚBLICA

PROTOCOLO: 11.718.253-3










INFORMAÇÃO N° 001 PARA HOMOLOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREGÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2012/DPPR

Vem a esta assessoria jurídica para análise e parecer procedimento de pregão 

O protocolo é o de número 11.595.749-0.

tange à elaboração do edital, publicidade do certame e cumprimento da legislação 
na condução da sessão pública.

TOTAL VALOR PREVISTO/TOTAL VALOR APURADO= TOTAL 
PERCENTUAL DESCONTO

5.803,60                                         4.547,60                                    21,64%
Diante do exposto, cumpridos os requisitos legais inerentes ao procedimento, 
submeto os autos à apreciação do Exmo. Sr. Defensor Público-Geral do Estado do 
Paraná em exercício para a homologação.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2012.

Assessora Técnica  

1. De acordo.
2. Proceda-se como sugerido.

Osni Batista Padilha
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná em exercício

EXTRATO
Aquisição efetuadas com base na Lei nº 15.608 de 16/08/2007

PROTOCOLO Nº 11.768.005-3
OBJETO: Fornecimento de combustível para veículos alocados na Operação 

VALOR:  O valor estimado será de R$ 4.155,00 (quatro mil, cento e cinquenta e cinco reais ) .
EMPRESA: Posto Comercio de Combustível  DP 2000 LTDA .
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência será no período de duração da Operação Verão 
, contados a partir de 30 de novembro de 2012

Em 13 de dezembro  de 2012.
Marcio Fernando Nunes

Diretor Presidente

EXTRATO
Aquisição efetuadas com base na Lei nº 15.608 de 16/08/2007

OBJETO: Prorrogação de contrato de fornecimento de combustível para veículos

 BIBLIOTECA PÚBLICA DO PARANÁ                JULGAMENTO
Diante da decisão da 5ª Vara da Fazenda nos autos 0005930-09.2012.8.16.0179, 
bem como do agravo de instrumento 0991249-6,  reconsidero as decisões da 
concorrência. Reconsidero a decisão que consta da folha 541, julgando procedente o 
recurso da empresa Implanta Construções Incorporações e Serviços de Engenharia 

ao entendimento do Poder Judiciário do Paraná, entendo que a empresa Implanta 
atendeu aos requisitos de habilitação e, portanto, está devidamente credenciada para 
a execução da obra de fechamento das laterais da Biblioteca Pública do Paraná. 
Diante de tais fatos, adjudico o objeto do certame em favor da empresa Implanta. 

referida licitação. Publique-se a presente decisão e, após o prazo legal, proceda-se 
a assinatura do contrato e empenho.  Curitiba, 13 de dezembro de 2012   Rogério 
Pereira         Diretor da BPP

alocados no município de  MARINGÁ

seiscentos e noventa reais e vinte e cinco centavoss ) .
EMPRESA:  Comercial de Combustíveis Lunda  LTDA

Em 11  de dezembro de  2012.
Everton Luiz da Costa Souza

Diretor Presidente

R$ 80,00 - 121345/2012


